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BOLETIM GERAL                                                               

HOSPITAL DA PM FARÁ RODA DE CONVERSA COM GESTANTES SOBRE PARTO
HUMANIZADO

Inserido  no  projeto  de humanização,  uma equipe  de  profissionais  da  Diretoria  de
Saúde  (DS)e  Enfermagem do  Centro  Médico  Hospitalar  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco
(CMH), estará promovendo uma Roda de Conversa com as gestantes da família policial militar.
O evento será no Centro de Estudos, 3°Andar do prédio do DASIS (ao lado do CMH), a partir
das 13h30.

A atividade faz parte do Projeto de Promoção e Prevenção à Saúde do CMH, que
propõe encontros mensais com as gestantes. A enfermeira da assistência pré-natal risco habitual
do  CMH,  Cb  Gisélia  Aquino;  a  enfermeira  obstetra,  Cb  Tássia  Rebeca,  bem  como  a  pós
graduando em obstetrícia Karla Mabel, que estarão conversando com as gestantes.

Na programação,  o objetivo é  promover  às gestantes  um momento de interação e
cuidados na hora do parto e com o bebê, discutir a importância do parto humanizado. Na ocasião
haverá uma atividade denominada arte gestacional (pintura na barriga da mãe), bem como tirar
dúvidas pendentes que toda gestante e mães precisam adequar para a reta final como trabalho de
parto, pós parto, cuidados com o recém-nascido e amamentação. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 17 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Armstrong  18º BPM

Fone: 98789-5477

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Edivan AG

Fone: 997946316

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Cavalcanti DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Vieira DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

1.1.0.   Centro de Recrutamento e Seleção de Pessoal

1.1.1.   27º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga - Convocação

Este Comando Geral, no uso de suas atribuições, considerando as informações contidas no
Processo  SEI  Nº  3900036071.000065/2018-96,  oriundo do  BEPI  -  SIESP,  convoca  os  candidatos
APTOS  e  CLASSIFICADOS  ao 27º  Curso  Intensivo  de  Operações  e  Sobrevivência  em Área  de
Caatinga, após realização do Teste de Aptidão Fisíca - TAF, para se apresentarem às 8 horas do dia
17DEZ18, na sede do BEPI, no Município de Custódia – PE.

POSTO/GRAD MAT, NOME OME

1º TEN PMBA 30479441-8 PABLO SUED DE SOUZA PMBA

2º TEN PMAL 165-1 RAMON DA SILVA RIBEIRO PMAL
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2º TEN QOPM 105372-8 IRAN DA SILVA LEAL 1º BIEsp

2º TEN QOAPM 106483-5 PAULO MIGUEL OLEGÁRIO DE MOURA 10ª CIPM

1º SGT QPMG 103002-7 ROBERTO FRANK CAVALCANTI BPRP

2º SGT QPMG 104692-6 NADILSON SILVA MIRANDA GTA

2º SGT QPMG 106848-2 JOSÉ ANDRÉ HERMÍNIO CAMPOS BPRP

3º SGT QPMG 980335-1 FLÁVIO JOSÉ BARBOSA DA SILVA 17º BPM

SD PMSE 205832 YURE ANDREI NUNES DÓRIA PMSE

SD PMAC 4503 NILANDO DA SILVA DINIZ PMAC

SD QPMG 108767-3 LUCIANO DE SOUZA MENEZES BOPE

SD QPMG 109447-5 MARCIO MATIAS DA SILVA 5º BPM

SD QPMG 110678-3 DJAIR JOSÉ DA SILVA BEPI

SD QPMG 112937-6 JOEL DINIZ DA SILVA JÚNIOR 11° BPM

SD QPMG 113510-4 BOANERGES RODRIGUES PACHECO NETO 8ª CIPM

SD QPMG 113598-8 WELLINGTON ROZENDO DA SILVA 10° BPM

SD QPMG 113993-2 GUTEMBERG INÁCIO DE SOUZA OLIVEIRA 12° BPM

SD QPMG 115518-0 SAYMON SILVA SAMPAIO 8ª CIPM

SD QPMG 116081-8 MYKAEL DUQUE BRITO BPChoque

SD QPMG 116112-1 DIEGO EMMANOEL SANTOS DA SILVA 6º BPM

SD QPMG 117199-2 MARCIO ROBERTO FARIAS DE ALBUQUERQUE BPCHOQUE

SD QPMG 117241-7 AMILTON SILVA DE ANDRADE BEPI

SD QPMG 117388-0 PABLO MICHEL DE GONZAGA BPRp

SD QPMG 117525-4 JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA NETO BPCHOQUE

SD QPMG 117689-7 AUGUSTO CÉSAR FARIAS DA COSTA BEPI

SD QPMG 117736-2 ROMENIGUES CABRAL LIMA BEPI

SD QPMG 117839-3 FLÁVIO TEIXEIRA LIMA BEPI

SD QPMG 117908-0 ROGÉRIO MENDES SARAIVA BEPI

SD QPMG 117943-8 ANTÔNIO CARLOS SILVA SANTOS 6° BPM

SD QPMG 118261-7 RODOLFO MULLER FERRAZ DA SILVA BEPI

SD QPMG 120041-0 WILLIAN DOUGLAS DE ARAÚJO SILVA BEPI

SD QPMG 120061-5 JEFFERSON RAMON CORREIA DE MELO 10º BPM

SD QPMG 120268-5 BRENO GOMES PEREIRA 9ª CIPM

SD QPMG 120321-5 JUAN MARCOS DE SOUZA MILITÃO BEPI

SD QPMG 120322-3 MATHEUS SALVIANO LOPES BEPI

SD QPMG 120343-6 JEFTER BARBOSA RODRIGUES BPGD

SD QPMG 120498-0 CARLOS TAFFAREL FÉLIX DA ROCHA 10ª CIPM

SD QPMG 120499-8
THIAGO  LUIZ  FERNANDES  DE  OLIVEIRA
SILVA

26º BPM

SD QPMG 120691-5 KLEBER GOMES FERREIRA CIPCÃES

SD QPMG 120735-0 MÁRIO LÚCIO CAVALCANTI MONTEIRO 18º BPM



04 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 232
17 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

SD QPMG 120911-6 GEORGE LIMA MAVIGNO 25º BPM

SD QPMG 120978-7 LEON HERMIO DE ALMEIDA DANTAS BEPI

SD QPMG 121603-1 ALEX FABIANO DE OLIVEIRA SOUZA 2° BIEsp

SD QPMG 121662-7 WAGNER DANIEL DE LIMA E SILVA 3° BPM

SD QPMG 121805-0 VALDECIO FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR CIPCães

SD QPMG 121821-2 RICARDO ARCANJO GONÇALVES 6º BPM

SD QPMG 121884-0 BRUNO MONTEIRO DE OLIVEIRA 9ª CIPM

SD QPMG 121930-8 DAVID WALAS DA SILVA SOUSA 9ª CIPM

SD QPMG 121976-6 DIEGO FERNANDES IGLESIAS VASCONCELOS 17º BPM

SD QPMG 122003-9 JAMIESON ALMEIDA DA SILVA 26º BPM

SD QPMG 122135-3 DIEGO NUNES CAVALCANTI 11ª CIPM

SD QPMG 122186-8 FRANCISCO MAÉCIO DE BARROS 20º BPM

SD QPMG 122208-2 EDY CARLOS SILVA DA PAZ 6° BPM

SD QPMG 122217-1 BRUNO DIEGO DE SOUZA MARQUES 11º BPM

SD QPMG 122240-6 CLEITON CHARLES TORRES RODRIGUES 18º BPM

SD QPMG 122243-0
JEFESSON  MARCONDES  VASCONCELOS
VALDEVINO

26º BPM

SD QPMG 122263-5 PEDRO DE MOURA SILVA 25° BPM

SD QPMG 122272-4 CLEVSON ERICK DE SOUZA LIRA 1º BPM

SD QPMG 122297-0 ADONAI FIGUEIREDO LIMA VILARONGA 18º BPM

SD QPMG 122312-7 NATANIEL LEITE MENDES 16º BPM

SD QPMG 122356-9 LUAN DE ANDRADE MELO 18° BPM

SD QPMG 122374-7 HERBERT PEREIRA DA SILVA 18º BPM

SD QPMG 122378-0 MOISES FRANCISCO DA SILVA 18°BPM

SD QPMG 122390-9 JACKSSON XAVIER E SILVA 6º BPM

SD QPMG 122393-3 JOSÉ MILTON DE SOUZA 18° BPM

SD QPMG 122440-9 JOÃO LUCAS REIS ANSELMO 18º BPM

SD QPMG 122446-8 BRUNO MAGALHÃES SILVA 6° BPM

SD QPMG 122472-7 LUCAS JOSÉ DE SOUZA 6° BPM

SD QPMG 122492-1 ALISSON SOUZA DE ARAÚJO 18º BPM

SD QPMG 122557-0 JOSE GOMES DE LACERDA NETO 1° BPM

SD QPMG 122578-2 PEDRO LUCENA RAMALHO 6º BPM

SD QPMG 122616-9 JONATHAN SOUZA DE ASSIS 18º BPM

SD QPMG 122637-1 PATRIC RAMON COSTA DE MELO 18° BPM

SD QPMG 122766-1 LEONARDO DA SILVA 18º BPM

APC PE 319983-5 HENRIQUE FORTES GUIMARÃES PESSOA PCPE

APC PE 3872653 RAFAEL ARAÚJO ALMEIDA PCPE
(SEI nº 3900032165.000300/2018-20). 
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Maj QOPM Mat. 980025-5/CIPMoto, Márcio Francisco Neves Correia - Concessão de 02
(dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar  de  15  de  janeiro  de  2019.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  Deferido,  de
conformidade  com  o  Art.  64,  §  1º,  "a"  c/c  o  Art.  65  da  Lei  nº  6.783/74. (SEI  nº
3900035869.000276/2018-90). 

1.2.0.   Licença Especial - Apresentação - Informação

A Chefe da DGP-2 informou, por meio do Mem. nº 098/2018 de 12NOV2018, que o TC
QOPM Mat. 2056-7, Clodualdo José da Silva apresentou-se no dia 12 de novembro de 2018, por
conclusão do gozo de 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 1º Decênio, concedida a contar
de 14MAI2018, conforme fez público o Boletim Geral nº 122, de 05JUL2018. Despacho do Diretor
de  Gestão  de  Pessoas:  1.  Publique-se;  2.  Registre-se  em  assentamentos.  (SEI  nº
3900000034.001025/2018-61).

1.3.0.   Exclusão por Falecimento - Informação

O Comandante do 21º BPM comunicou por meio do Ofício nº 390 - PMPE - 21º BPM -
P1,  de  30  de  novembro de  2018,  que  o  1º  Ten QOAPM Mat.  920559-4/21º  BPM -  IVANDRO
BEZERRA MARQUES faleceu no dia 31 de agosto de 2018, quando encontrava-se de folga. Consta
como causa da morte:  infarto agudo do miocárdio,  insuficiência  renal  crônica,  diabete mellitus  e
hipertensão arterial,  conforme Certidão de Óbito nº 13045001 55 2018 4 00054 122 0010111 09,
emitida pelo Cartório Único Bacalhão Neto, Catende-PE, registrada no Livro C-54, Fls. 122, sob o nº
10111.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (SEI nº 3900035675.000222/2018-00). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Mat. 31727-6, Inaldo Vitor da Silva - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 07/12/2018.  Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de
01 (um) ano (s), 07 (sete) mês (es) e 13 (treze) dia (s).  À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1
para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900035675.000380/2018-51).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=616306&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=05efd68cdd1e954d07b0385406d8cbc83285b7409f6d512d48152da12cd31e27
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1032295&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f6e176c29c23ab4659edbd58bf96389c61bbe3adc9aaf27de3130b0769fa607b
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3º  Sgt  PM  Mat.  920860-7,  Valter  Fernando  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da  Lei  Complementar nº  56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 05/12/2018. Que consta averbação de INSS, sendo
utilizado este tempo de 03 (três) ano (s),  01 (um) mês (es) e 10 (dez) dia (s).  À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº
3900037028.000124/2018-14).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Exclusão por Falecimento – Informação

O Comando do 1º BPM comunicou por meio do Ofício nº 651 - PMPE - 1º BPM - P1, de
05 de dezembro de 2018, que o Cb PM Mat. 107590-0/1º BPM, José Pereira de Oliveira Filho faleceu
no dia 24 de setembro de 2018, quando encontrava-se afastado do serviço aguardando readaptação
para  retornar  ao  serviço  administrativo.  Consta  como causa  da  morte:  insuficiência  respiratória,
derrame  pleural  pavaneoplásico,  sarcoma  em  membro  inferior  esquerdo  metastático,  conforme
Certidão de Óbito nº 074997 01 55 2018 4 00249 182 0118762 08, emitida pelo Cartório de Registro
Civil  da Graça -  6º  Distrito  Judiciário da Capital,  registrada no Livro C-249,  Fls.  182,  sob o nº
118762.

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo da Polícia Militar
de Pernambuco. (SEI nº 3900032221.000456/2018-99).

 
4.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 182/DS, de 25 JUL 2018 e Of. nº 555 - PMPE - DS, de 14 SET 2018
Encarregada: Cap QOMPM Mat. 114611-4/Marta Iglis de Oliveira
Requerente: Sd PM Mat. 112616-9/1º BPTRAN, Maria Priscila Miranda Dos Santos

Pelas conclusões da Encarregada do INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM, verificou-
se que a Sd PM Mat. 112619-9/1º BPTran - MARIA PRISCILA MIRANDA DOS SANTOS, no dia
03 de maio de 2017, por volta das 20h30, quando de serviço PJES, no jogo entre as equipes do Santa
Cruz x Sport,  válido pela  Copa do Nordeste,  quando da chegada da delegação do Sport,  que na
ocasião estava sendo escoltada pelo 1º BPTran, BPChoque, CIPMoto e RPMon, encontrava-se de
costas para a escolta e de frente para torcida do Santa Cruz e, ao olhar para trás, para averiguar se a
escolta já havia passado, bateu com o rosto em um cavalo e, em seguida, foi atingida pelo mesmo,
com uma pancada em seu joelho direito.

Relata a vitima que foi socorrida ao Hospital HAPVIDA, no setor de urgência ortopédica
onde recebeu os primeiros socorros, e não foi constatada nenhuma fratura no seu joelho direito, sendo
dispensada  por  quatro  dias  do  serviço.  Alega  a  vítima  que  atualmente  ainda  sente  dores  e  tem
dificuldades de ficar muito tempo em pé, sentada ou de subir escadas.

Após  investigação  dos  fatos  e  análise  dos  documentos  colhidos  e  conforme  Relatório
Complementar, finalizado através de diligências complementares, exames e inquirições necessárias e
fixar  de  modo  seguro  as circunstâncias que deram início ao desenvolvimento do mau, assim como a
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influência das obrigações militares cumpridas e mais causa que motivou a incapacidade parcial física
resultante da doença invocada, passou a relatar a Encarregada de forma sucinta o que foi apurado: Que
a Sd PM Mat. 112619-9/1º BPTran- Maria Pricila Miranda dos Santos, após ser atingida por pata de
cavalo da cavalaria da PMPE no joelho direito durante exercício da profissão, relata dores importantes
em  joelho  direito.  Conforme  consta  nas  inquisições  das  testemunhas  arroladas  no  ISO as  quais
afirmaram que o acidente ocorreu durante o serviço que vitimou a Sd PM Maria Pricila Miranda dos
Santos, a Encarregada ratifica que o fato ocorreu durante serviço militar.

Outrossim, através da avaliação do médico especialista Dr. Leonardo Silveira CRM 16118,
constatamos a existência patologia citada em Laudo Médico anexado aos autos deste processo. Tal
patologia é uma entidade clínica muito comum, que pode ter como fator de risco, entre outras causas,
o trauma agudo. A militar mencionada relata ser previamente hígida até o dia do trauma agudo em
joelho direito por patada de cavalo durante o serviço ordinário.

Ante  o  exposto,  a  Encarregada  do  Inquérito  Sanitário  de  Origem  concluiu,  que  foi
constatado, através da avaliação especializada, que a requerente é portadora de  condropatia patel e
femoral direita, e que tal patologia, decorreu de acidente  em serviço,  Que Há Relação de Causa e
Efeito entre o acidente e a patologia atual.

Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:

I - Concordar com o Encarregado do Inquérito;

II - Publicar a presente solução em Boletim Geral;

III - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1;

IV - Entregar cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Artigo
37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14ABR34. (SEI nº 3900037289.000009/2018-79). 

5.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 633, de 12 DEZ 2018
(SEI nº 3900000008.000951/2018-36). 

EMENTA: Adita informações à Portaria do Comando Geral da PMPE nº 674, de
06DEZ17 publicada no BG nº 230 de 07DEZ17, Submetendo Militares
Estaduais a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841,  de 20 de janeiro de 2006, em atenção ao Art.  49, IV, a,  da Lei
6783/74  que  dispõe  sobre  aquisição  de  estabilidade  a  militar,  e  considerando  solicitação  da
Corregedora Geral conforme documentos constantes no SEI nº 3900000008.000951/2018-036,

R E S O L V E :

I – Submeter ao Conselho de Disciplina instaurado pela Portaria do Comando Geral da
PMPE nº 674, de 06DEZ17, publicada no BG nº 230 de 07DEZ17 o Sd PM 27.053-9 ROBERTO
SALDANHA  PEREIRA e o Cb RRPM 25.904-7 EDVALDO SEVERINO DA SILVA, nos termos das

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=147616&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=eedccffed858fcabd733774c187e8c837e1f2558d4f4a1700597ad42c01b7bea
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alíneas, “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão
dos  fatos  contidos  em razão  dos  fatos  contidos  no  SEI  nº  3900000008.000951/2018-036  e  seus
anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, à Srª. Corregedora Geral da SDS-
PE, para juntada aos Autos do Conselho de Disciplina em tramitação na 5ª Comissão Permanente de
Disciplina Policial Militar;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Mandado Prisão Preventiva

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 515/2018
– DPJ, de 05 DEZ 2018, que o Policial Militar, 3° Sgt PM Mat. 31368-8/13° BPM, Moisés Francisco
de Lima Carvalho, foi recolhido ao CREED, no dia 03 de dezembro do ano em curso, por haver sido
autuado em flagrante delito, e decretada a prisão preventiva, acusado pela prática de crime tipificado
no Art. 121, c/c Art. 14, inc. II, ambos do CPB, expedido em Audiência de Custódia, pelo Juízo de
Direito da Central de Flagrantes da Comarca de Recife. (SEI nº 3900035993.000276/2018-64). 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 495/2018
– DPJ, de 28 NOV 2018, que o Policial Militar, Sd PM Mat. 110.987-2/16° BPM, Anderson Loiola
Marques,  foi  recolhido  ao  CREED,  no  dia  26  de  novembro  do  ano  em  curso,  em  virtude  de
cumprimento de Mandado de Prisão Temporária, expedido pelo Juízo de Direito da Primeira Vara do
Tribunal do Júri da Capital. (SEI nº 3900035993.000259/2018-27). 

1.2.0.   Mandado Prisão Temporária

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 502/2018
–  DPJ,  de  29  NOV 2018,  que  o  Policial  Militar,  Sd  PM Mat.  118704-0/16°  BPM,  Alex  Loiola
Marques,  foi  recolhido  ao  CREED,  no  dia  27  de  novembro  do  ano  em  curso,  em  virtude  de
cumprimento de Mandado de Prisão Temporária, expedido pelo Juízo de Direito da Primeira Vara do
Tribunal do Júri da Capital. (SEI nº 3900035993.000266/2018-29). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1152316&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=1dfe3ea81a0e189b33bc7e6646cde473c48ee0072e3f8b5d3fa27fe4f3d7cf43
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1143121&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=8c9ac964c0581b74675a5aa0e770dde3b44d5b693af5ec025009e16e2e5ca9d5
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1192858&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c90bda60291b716d63640016a2c6aa1489c7664b674515e06cc95fa1656e8c08
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2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Processo Administrativo Disciplinar Revisional de Ex-PM

2.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 420/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03
de agosto de 2017.
Presidente: Maj PM Mat 950715-9/ Marcos Fernandes Costa.
2ºMembro: Cap PM Mat 102127-3/ Douglas Freitas de Vasconcelos.
Requerente: Ex PM Sr. Jorge Clemente da Silva.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula do STF 473 e Art. 5º, LV da Constituição Federal, o Ex PM, Sr. JORGE CLEMENTE
DA SILVA,  requereu a  princípio,  junto ao Comando Geral  da  Corporação,  a  abertura  de
Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional,  alegando  neste  requerimento  que  foi
injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE
nº 156, de 23 de agosto de 1982.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Jorge Clemente da Silva, instaurado por força da
Portaria do Comando Geral da PMPE nº 420/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03 de
agosto de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como
intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a anulação e/ou a modificação da reprimenda
disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, tendo em vista
o mesmo haver incorrido no que preconiza a alínea “b”, do § 2º, e Inciso II, do Art 109, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O devido processo aqui em apreciação final foi instaurado em atendimento ao Contencioso
oriundo  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  orientou  a  PMPE  que  realizasse  as  análises
preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que
possam ensejar numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em  apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar (PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente
que pudesse talvez ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da reprimenda disciplinar
aplicada ao ex-militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de caráter de admissibilidade do Requerimento impetrado pelo Sr.Jorge Clemente da Silva, realizado
pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs, onde em
primeira etapa opinou ao Comandante Geral pela abertura de Processo Administrativo Disciplinar
Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar, em que
pese no sentido de que a Administração Militar Estadual, reconhecesse a possibilidade de modificação
e/ou nulidade do ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
Corporação, publicado no Boletim Geral da PMPE nº 156, de 23 de agosto de 1982, tendo a Comissão
Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época do fato, e através de
análise minuciosa, verificou ilegalidades/irregularidades no ato do licenciamento “ex-offício” a bem
da disciplina das fileiras da Corporação, do requerente.
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Por questão de justiça e direito, o processo foi  encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a
Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  também  opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o
licenciamento ex “officio” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, considerando a aplicação da
prescrição  quinquenal,  da  mesma forma,  que  já  houve  trânsito  em julgado de  sentença  na  Ação
Judicial  nº  001.2006.034400-9,  com  fim  de  subsidiar  decisão  final  do  Comandante  Geral  da
Corporação, concernente ao pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que o Processo
Administrativo  Disciplinar  Militar  de  Revisão  em destaque  transcorreu  pautado em obediência  e
homenagem aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros,
e, sobretudo, nas vigas mestras da Ampla Defesa e Contraditório. Noutras palavras, com inobjetável
paridade de normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do
Comando Geral da PMPE nº 420/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03 de agosto de 2017,
razão pela qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência
de qualquer nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto  da  Prescrição,  posto  que  o  recurso  em  tela deve  ser  apresentado  no  prazo  máximo  de
05(cinco) dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento
do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do
seu último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos,  significa  admitir  uma redundância  recursal,  contudo,  não é  necessária  tendo em vista  a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao processo disciplinar.  E  mais,  tal  redundância  apenas  deixa o militar  desprovido de
mecanismos  para  se  contrapor  aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo sistema
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recursal estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação.
Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo Administrativo Disciplinar Revisional, como se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios
basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e direciona o
julgamento das infrações.

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar
as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os  atos  praticados pelo Requerente  quando ainda nas  fileiras da Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo
de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados
e provados pelo requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral
à  época  contra  o  requerente, se  coaduna  com  o  conjunto  probatório,  isso  porque  esse  plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem
da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral  para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº
11.817/2000, e  a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
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em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº 11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior Tribunal de
Justiça estabelece que, em não havendo demonstração de fatos novos a fundamentar o pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de
ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade
do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, imposta ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante
Gera da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.

Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco e suas autarquias judicialmente,  competindo-lhe também as atividades de consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos  de  Licenciamento  da  PMPE,  tendo  como  base  as  normas  constitucionais,  legais  e
administrativas. E que deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os
atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o
disposto  no  Art.  87,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco.

Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1. Discordar do Relatório da Comissão Administrativa Disciplinar Revisional, devido o
requerente não apresentar fatos novos, e concordar com o Nota Técnica nº 012/2018-DEAJA, e o
Parecer nº 0636/2018, da Procuradoria Geral do Estado, em decorrência da decadência do direito, a
prescrição  quinquenal  e  que  já  houve  trânsito  em  julgado  de  sentença  na  Ação  Judicial  nº
001.2006.034400-9, indeferindo o pleito requerido pelo Ex PM, Sr. Jorge Clemente da Silva, (quanto
a  reintegração  do  ex-militar  estadual  nas     fileira  da  Corporação,  mantendo  assim  a  reprimenda  
aplicada)  ;  

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3.À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 3900037260.003817/2018-14).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=898414&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=07da43aedb649bc162310ea4db1fddbdba944a9a6d57d71db3276a10b0df4311
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Origem: Portaria do Comando Geral da PMPE nº 428/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03
de agosto de 2017.
Presidente: Maj PM Mat 930078-3/ Antônio José dos Santos.
2º Membro: Cap PM Mat 102126-5/ Diogo Guilherme Racticliff Sá Azevedo Lira.
Requerente: Ex PM, Sr. Ivanildo Florêncio Pereira.
Objeto: Com base no Art. 39, § 3º, Inciso I c/c o Art. 40, § 2º, Inciso I da Lei Estadual nº11.817/2000,

Súmula  do  STF  473  e  Art.  5º,  LV da  Constituição  Federal,  o  Ex  PM,  Sr.  IVANILDO
FLORÊNCIO PEREIRA, requereu a princípio, junto ao Comando Geral da Corporação, a
abertura de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, alegando neste requerimento que
foi injustiçado quando na aplicação do Ato Administrativo em que se deu o seu licenciamento
“ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, publicado no Boletim Geral da PMPE
nº 221, de 03 de dezembro de 1987.

Vêm  à  apreciação  deste  Comandante,  os  autos  conclusos  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, tendo como requerente o Sr. Ivanildo Florêncio Pereira, instaurado por força
da Portaria do Comando Geral da PMPE nº 428/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03 de
agosto de 2017, onde em síntese, o PAD-Ex PM, aberto por solicitação do Requerente teve como
intuito de verificar se havia fatos novos para ensejarem a anulação e/ou a modificação da reprimenda
disciplinar que o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da Corporação, tendo em vista
o mesmo haver incorrido no que preconiza a alínea “c”, do § 2º, e Inciso II, tudo do Art 109, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares Estaduais).

O  devido  processo  aqui  em  apreciação  final,  foi  instaurado  em  atendimento  ao
Contencioso oriundo da Procuradoria Geral do Estado, que orientou a PMPE que realizasse as análises
preliminares, de caráter de admissibilidade, focando principalmente na existência de fatos novos que
possam ensejar numa possibilidade de abertura de Processo Revisional Disciplinar.

Em  apertada  síntese,  constatou-se  que  o  referido  Processo  Administrativo  Disciplinar
Militar (PADM), instaurado, teve o intuito de verificar se houve fatos novos alegados pelo Requerente
que pudesse, talvez ensejar na possibilidade de anulação e/ou modificação da reprimenda disciplinar
aplicada ao ex-militar estadual, na qual o licenciou “ex-offício” a bem da disciplina das fileiras da
PMPE.

A Comissão Revisora designada, recebeu um Parecer já obtido por uma análise preliminar
de  caráter  de  admissibilidade  do  Requerimento  impetrado  pelo  Sr.  Ivanildo  Florêncio  Pereira,
realizado pelo Grupo de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimento Administrativo de Ex PMs,
onde  em  primeira  etapa  opinou  ao  Comandante  Geral  pela  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional, para uma avaliação mais detalhada do pleito requerido pelo ex-policial militar,
em que pese no sentido de que a Administração Militar Estadual,  reconhecesse a possibilidade de
modificação e/ou nulidade do ato administrativo de licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina das
fileiras  da  Corporação,  publicado  no  Boletim  Geral  da  PMPE  nº  221,  de  03  de  dezembro  de
1987, tendo a Comissão Revisional Disciplinar, sob a luz da legislação disciplinar aplicável na época
do fato, e através de análise minuciosa, verificou que não há elementos probatórios suficientes de
possível  ilegalidade  no  ato  do  licenciamento  “ex-offício”  a  bem  da  disciplina  das  fileiras  da
Corporação, o requerente.

Por questão de justiça e direito, o processo foi  encaminhado a apreciação da Diretoria
Especial de Apoio Jurídico Administrativo da Corporação, que após análise dos autos, opinou pelo
indeferimento do pleito em questão, devido a decadência do direito, pugnando pela remessa do feito a 
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Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  também  opinou  no  sentido  de  que  deve  ser  mantido  o
licenciamento ex “officio” a bem da disciplina das fileiras da PMPE, considerando a aplicação da
prescrição  quinquenal,  com fim de  subsidiar  decisão  final  do  Comandante  Geral  da  Corporação,
concernente ao pleito do requerente, onde em suas análises, mostram que o Processo Administrativo
Disciplinar Militar  de Revisão em destaque transcorreu pautado em obediência e homenagem aos
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, dentre outros, e, sobretudo, nas
vigas  mestras  da  Ampla  Defesa  e  Contraditório.  Noutras  palavras,  com  inobjetável  paridade  de
normas, transcorrendo em consonância com a instrumentalização descrita na Portaria do Comando
Geral da PMPE nº 428/2017, publicada no Boletim Geral nº 146, de 03 de agosto de 2017, razão pela
qual não há que falar em hipótese de “erro in procedendo”, e, muito menos, na incidência de qualquer
nulidade absoluta e, sequer, de nulidade relativa.

Muito  embora,  por  amor  ao  debate,  passou-se  a  analisar  todo  o  processo  disciplinar
revisional, quando se observa ser bastante cristalino, e não observado pelo Requerente, que o mesmo
perdeu o seu Direito de impetrar o recurso Administrativo de Revisão Disciplinar, pois, sobreveio o
instituto  da  Prescrição,  posto  que  o  recurso  em  tela deve  ser  apresentado  no  prazo  máximo  de
05(cinco) dias úteis, a contar da data que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento
do seu último recurso, conforme o Art. 55, da Lei nº11.817/2000, que estabelece:

Art.  55  A  Revisão  Disciplinar  consiste  na  interposição  de  recurso,  sob  a  forma  de
requerimento, perante Comissão Recursal após esgotados os recursos anteriores.

§ 1º………

(------)

§ 2º O pedido de Revisão Disciplinar deve ser apresentado no prazo máximo de 05(cinco)
dias úteis, a contar da data em que o militar tomar conhecimento oficialmente do indeferimento do
seu último recurso.

Entretanto, a Revisão Disciplinar, conquanto relacionada no capítulo destinado ao sistema
recursal  contra  as  penas  disciplinares, não  se  aplica  indiscriminadamente  a  todas  as  situações
prejudiciais  ao  militar  estadual.  De  fato,  os  demais  recursos  elencados  na  Lei  nº11.817/2000
(Reconsideração de Ato, Queixa e Representação), estabelecem um sistema escalonado e sequencial
que visa à nova apreciação dos atos punitivos, que são prejudiciais, sim, mas que não são os únicos
atos possíveis a vir a prejudicar o Servidor Militar Estadual, atos estes derivados de um processo
disciplinar.

Admitir a Revisão Disciplinar, cuja hipótese de cabimento é extremamente abrangente e
não se refere especificamente a atos processuais, também nos casos em que, cabíveis os três outros
recursos,  significa  admitir  uma redundância  recursal,  contudo,  não é  necessária  tendo em vista  a
amplitude da defesa do militar, posto que ele já gozava de três outros tipos de recursais perfeitamente
adequados ao processo disciplinar.  E  mais,  tal  redundância  apenas  deixa o militar  desprovido de
mecanismos  para  se  contrapor  aos  outros  atos  prejudiciais  que  não  são  abrangidos  pelo  sistema
recursal estabelecido, nas quais podemos citar a Reconsideração de Ato, a Queixa e a Representação.
Enfim, parece que, se cabível quaisquer dos outros recursos será incabível a Revisão Disciplinar.

Ademais,  a  título  de  conhecimento,  passa-se  aqui  a  discutir  a  real  finalidade  de  um
Processo  Administrativo  Disciplinar  Revisional, como  se sabe, visa constatar se havia incapacidade
moral ou profissional por parte da praça sem estabilidade, estes parâmetros na realidade são princípios
basilares que transcende a esfera das meras contravenções ou transgressões disciplinares, e direciona o
julgamento das infrações.



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 232      15
17 DE DEZEMBRO DE 2018

___________________________________________________________________________________

Este julgamento requer uma visão holística da conduta do militar, e não apenas do fato
transcrito na exordial, ou seja, deve ser sopesado o conjunto de toda a vida castrense do Requerente e
os fatos e atos trazidos ao ventre do Processo Administrativo Disciplinar, o Encarregado deve analisar
as provas e concluir se a conduta do increpada colidiu ou não frontalmente com preceitos da Lei nº
6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares).

Desse modo, vindo o caso em comento, as provas coligidas aos autos somente demonstram
que os  atos  praticados pelo Requerente  quando ainda nas  fileiras da Corporação,  feriram a honra
pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, e que o raio apuratório do Processo Administrativo
de Revisão Disciplinar está ligado principalmente a verificação da existência de fatos novos alegados
e provados pelo requerente de que houve injustiça praticada pela administração militar na época do
licenciamento do ex-policial militar.

No mais, a questão toda se reveste se houve novos fatos a serem apreciados. Neste mister,
as  Cortes  Superiores  já  esboçaram  entendimentos  de  que  uma  eventual  nulidade  no  processo
administrativo,  e  uma possível  anulação  do  ato  administrativo  de  aplicação  de  penalidade,  exige
principalmente,  a  comprovação  do  prejuízo  sofrido,  hipótese  em  que  não  está  devidamente
configurada e provada neste caso, pois, a simples alegação de injustiça da penalidade, não constitui
fundamento para a anulação do ato que o licenciou da PMPE, pois se requer elementos novos, ainda
não apreciados no processo originário.

Portanto, o que se deve discutir não é se houve ou não o Animus furandi, mas se os atos
praticados pelo ex-militar estadual à época em que estava na PMPE, feriram os pilares castrenses,
principalmente se houve procedimento incorreto no desempenho da função, se realizou conduta tida
como irregular ou praticado ato que afete a honra pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe, e
que estes atos praticados foram tão graves que não possam ocorrer a reeducação do militar Estadual.

Insta destacar que o estudo dos autos revela que a decisão exarada pelo Comandante Geral
à  época  contra  o  requerente, se  coaduna  com  o  conjunto  probatório,  isso  porque  esse  plexo
demonstrou a consistência do Ato Administrativo realizado à época que o licenciou “ex-offício” a bem
da disciplina, razão pela qual o decisório se mostra consentâneo, razoável e proporcional, posto que a
gravidade da conduta praticada pelo mesmo recomendava a imposição da reprimenda disciplinar.

Considerando que a autorização do Comandante Geral  para instauração desse Processo
Administrativo Revisional, seguiu as decisões das Cortes, mesmo a despeito de sanções disciplinares
terem sido aplicadas na vigência do Decreto nº 20.910/32, cujo Art. 1º, previa o prazo prescricional de
cinco anos para revisão, porém, com fundamento no princípio da prevalência da norma mais favorável
ao cidadão, pois os recorrentes possuem direito líquido e certo de terem o mérito do seu pedido de
revisão  apreciado,  na  via  administrativa,  com base  no  Art.  40,  §  1º  e  2º,  I,  da  Lei  Estadual  nº
11.817/2000, e a anulação da pena aplicada a integrantes da Polícia Militar do Estado de Pernambuco
em qualquer tempo e em qualquer circunstância, nos termos do Art. 40, § 2º, inciso I, da Lei Estadual
nº 11.817/2000, porém o mesmo não apresentou fatos novos. Além do mais, o Superior Tribunal de
Justiça estabelece que, em não havendo demonstração de fatos novos a fundamentar o pedido de
revisão, ocorre a própria decadência do direito.

Observo desta feita, no presente processo não há apresentação de qualquer fato novo que
embase uma decisão diversa das decisões anteriores, posto que o recurso é desprovido de prova de
ter havido injustiça ou ilegalidade, o que nos leva à límpida cognição de que não há vício de nulidade
do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” a bem da disciplina da Corporação, imposta ao
Recorrente no caso em questão. Assim, deve ser mantida a deliberação adotada pelo Comandante
Gera da PMPE à época, mantendo a sanção aplicada ao ex-militar estadual.
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Quanto a alegação do Requerente sobre a falta de Publicidade do Ato de Licenciamento do
serviço  ativo,  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  é  a  instituição  que  representa  o  Estado  de
Pernambuco e suas autarquias judicialmente,  competindo-lhe também as atividades de consultoria
jurídica do Poder Executivo, fixou a interpretação sobre a falta de publicação em Diário Oficial dos
Atos  de  Licenciamento  da  PMPE,  tendo  como  base  as  normas  constitucionais,  legais  e
administrativas. E que deve ser seguida pelos órgãos e entidades da administração Estadual, como os
atos de desligamento publicados apenas no Boletim Geral da PMPE, estando em consonância, com o
disposto  no  Art.  87,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares  de
Pernambuco.

Constatou-se  finalmente  que  o  Requerente  não  trouxe  argumentos  novos  capazes  de
afirmar as suas alegações de que o Ato de seu Licenciamento das Fileiras da Corporação se deu de
forma ilegal e com vícios, que pudesse ensejar na possibilidade de anulação ou modificação da pena
disciplinar militar.

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando-Geral resolve:

1.  Concordar  com  o  Relatório  apresentado  pela  Comissão  Administrativa  Disciplinar
Revisional, a Nota Técnica/2018-DEAJA, e o Parecer nº 0640/2018, da Procuradoria Geral do Estado,
em decorrência da decadência do direito e a prescrição quinquenal, indeferindo o pleito requerido pelo
Ex PM, Sr. Ivanildo Florêncio Pereira, (quanto a reintegração do ex-militar estadual nas     fileira da  
Corporação, mantendo assim a reprimenda aplicada)  ;  

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  regimento  interno  dos  Grupos  de
Trabalho de análise de requerimentos administrativos de Ex-PMs, encaminhe cópia reprográfica da
publicação do Boletim Geral, as Comissões de Direitos Humanos da Ordem de Advogados do Brasil
em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifiquem o interessado do teor
da presente decisão;

3. À DGP para remeter os autos do PAD à DGP-7, para arquivo;

4. Publique-se e Cumpra-se. (SEI nº 5738269-4/2017).

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
E abençoou Deus o dia sétimo, e o santificou; porque nele descansou de toda a sua obra que Deus
criara e fizera. (Gênesis 2:3).

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=878964&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=513ef877af79a9631f03646975c99cc6458f1ff6e86cc465b245f93cfc90a127

